
 

 

ANEXO I 

 

CATEGORIAS 

 

1. RECURSOS DO EDITAL 
 

 

O presente edital possui valor total de R$ 107.000,00 (CENTO E SETE MIL REAIS) 
distribuídos da seguinte forma: 

 

a) CATEGORIA – MÚSICA – Até R$ 19.000,00 (DEZENOVE MIL REAIS)  
  
 

b) CATEGORIA - CULTURA POPULAR – Até R$ 88 000,00 (OITENTA E OITO MIL REAIS)  

 

2. DISTRIBUIÇÃO DE CATEGORIAS  
 
 
CATEGORIA – MÚSICA  
 

I. Músico ou cantor  
II. Trio forró pé de serra ou grupos musicais instrumentais  

III. Conjunto ou banda musical  

 
 
CATEGORIA – CULTURA POPULAR E TRADICIONAL 
 
 

I. Grupos culturais (grupo que se apresenta com 25 ou mais integrantes) 
II. Agente cultural (artista solo) 

 

 
 



 

 

 
3. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES POR CATEGORIA 

 

 

 

CATEGORIA  

MÚSICA 

 

QUANTIDADE TOTAL DE 
VAGAS 

VALOR 
MÁXIMO POR 

PROJETO 

VALOR TOTAL DA 
CATEGORIA 

Prêmio I 07 R$ 1.000,00    R$ 7.000,00 

Prêmio II 06 R$ 1.000,00    R$ 6.000,00 

Prêmio III 03 R$ 2.000,00    R$ 6.000,00 

 

 

 

CATEGORIA 

MÚSICA 

 

QTD DE VAGAS 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

COTAS PARA 

PESSOAS NEGRAS 

E PESSOAS DE 

COMUNIDADES 

TRADICIONAIS 

COTAS 

PARA PCD 

QUANTIDADE 

TOTAL DE 

VAGAS 

VALOR 

MÁXIMO POR 

PROJETO 

VALOR TOTAL DA 

CATEGORIA 

CATEGORIA I 03 02 02 07 R$ 1.000,00  R$ 7.000,00 

CATEGORIA II 03 02 01 06 R$ 1.000,00 R$ 6.000,00 

CATEGORIA III 01 01 01 03 R$ 2.000,00 R$ 6.000,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

CATEGORIA 

CULTURA POPULAR 

E TRADICIONAL 

 

QUANTIDADE TOTAL DE 
VAGAS 

VALOR 
MÁXIMO POR 

PROJETO 

VALOR TOTAL DA 
CATEGORIA 

Prêmio I 04 R$ 20.000,00 R$ 80.000,00 

Prêmio II 08   R$ 1.000,00   R$ 8.000,00 

 

 

 

CATEGORIA 

CULTURA 

POPULAR E 

TRADICIONAL 

 

 

QTD DE VAGAS 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

COTAS PARA 

PESSOAS NEGRAS 

E PESSOAS DE 

COMUNIDADES 

TRADICIONAIS 

COTAS 

PARA PCD 

QUANTIDADE 

TOTAL DE 

VAGAS 

VALOR 

MÁXIMO POR 

PROJETO 

VALOR TOTAL DA 

CATEGORIA 

CATEGORIA I 02 01 01 04 R$ 20.000,00     R$ 80.000,00 

CATEGORIA II 03 03 02 08 R$ 1.000,00     R$ 8.000,00 

 

 

As categorias são destinadas aos agentes culturais da música popular, música erudita, 
teatro, dança, capoeira, maracatu, coco, quadrilhas juninas, reisados, blocos e bandas 
carnavalescos, artesanato, curadores, grafite, expressões artísticas culturais afro-
brasileiras e qualquer outra manifestação cultural. 

 

 


